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L E I N9 3111/86 

de 21 de março de 1986 

Estende aos servidores munici 

pais inativos, subordinados ao 

regime estatutário, a partir -

de 19 de janeiro de l986,as 

gratificações de que trata a 

lei n9 2960/85, de 17 de maio 

de 1985. 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam 

pos, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 

seguinte lei: 

Artigo 19 - As gratificações de que tra 

ta a lei n9 2960/85, de 17 de maio de 1985, atualizadas em decorrência 

dos acréscimos provenientes de reaj ustamentos gerais de vencimentos, sao 

extensivas, a partir de 19 de janeiro de 1986 , aos servidores municipais 

inativos, subordinados ao regime estatutário, que tenham sido aposentados 

nos cargos nela referidos. 

Parágrafo Único - As gratificações se in 

corporarao, para todos os efeitos, aos respectivos proventos. 

Artigo 29 - As despesas com a execução -

da presente lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vi 

gente, suplementadas se necessário. 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na 

ata de sua publicação, produzindo porém seus efeitos a partir de 19 de -

janeiro de 1986. 

Artigo 49 - Revogam-se as disposições em 

contrário. 

José dos Caro 
os, aos 21 de março de 1986. 
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Jurídicos 

Registrada e publicada no Setor de Forma 

lização de Atos , Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e um dias do 

ês de março do ano de mil novecentos e oitenta e seis. 
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